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iii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a 
participação e/ou coordenação de ações de formação dirigidas para as 
empresas e o sector público, tendo em consideração a sua natureza e os 
resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (15 %):
i) Cargos em órgãos de universidades: parâmetro que tem em consi-

deração a natureza e a responsabilidade do cargo.
ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem 

em conta o cargo, o universo de atuação e os resultados obtidos pelo 
candidato no exercício de funções de gestão em unidades de investigação, 
de coordenações de curso e de áreas disciplinares.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a 
natureza, o universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato 
quando participou em atividades editoriais de revistas internacionais, 
em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, 
em júris de concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 
atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, entre outros.

e) Projeto Científico -Pedagógico (15 %):
Parâmetro que tem em conta o projeto científico -pedagógico que o 

candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto 
o concurso, com o objetivo de promover as atividades de ensino e in-
vestigação na mesma área, incluindo as ações que o candidato entende 
deverem ser promovidas para o seu desenvolvimento.

V.5 — Uma vez identificados, os candidatos aprovados em mérito 
absoluto, com base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede 
à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no 
artigo 20.º do Regulamento.

VI — Audições Públicas
VI.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade 

de proceder à realização de audições públicas de todos os candidatos 
aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, a melhor 
esclarecer o que conste do Curriculum Vitae e do Projeto Científico-
-Pedagógico apresentado pelos candidatos, nos termos da alínea b) do 
n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VI.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mes-
mas terão lugar entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite 
para entrega da candidatura, sendo todos os candidatos informados, com 
uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VI.3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser 
realizadas por teleconferência, devendo o júri garantir que estas se rea-
lizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VI.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de docu-
mentação complementar relacionada com o currículo apresentado, com 
base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII — Apresentação de candidaturas
VII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apre-

sentados até ao 30.º dia útil contados a partir da data de publicação no 
Diário da República do presente edital.

VII.2 — As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, até 
ao termo do prazo, durante o horário de expediente, no Núcleo de 
Recursos Humanos e Expediente, da Faculdade de Belas -Artes da 
Universidade de Lisboa, sita no Largo da Academia Nacional de Belas-
-Artes, 1249 -058 Lisboa, ou remetidas por correio registado com aviso 
de receção, até ao termo do prazo, ao cuidado do Núcleo de Recursos 
Humanos e Expediente, para a morada atrás referida.

VIII — Instrução da Candidatura
VIII.1 — A candidatura deve ser obrigatoriamente instruída com 

o preenchimento do respetivo formulário de candidatura referente ao 
presente edital, em suporte papel, que se encontra disponível no site da 
Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa (www.belasartes.
ulisboa.pt, — Staff/Pessoal Docente/ Procedimentos Concursais), acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae do candidato onde conste: as atividades de ensino, 
investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária que 
sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identifi-
cando as atividades desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos 
do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto de funções a desempenhar 
por um Professor Catedrático, tendo em consideração as vertentes e os 
parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 [(alíneas a) a d)] do 
presente edital e que sejam considerados relevantes para a área disciplinar 
em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o curriculum 
vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua con-
tribuição em cada uma das subalíneas do ponto V.4 [(alíneas a) a d)];

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos 
últimos 10 (dez) anos;

c) Documento com o Projeto Científico -Pedagógico tal como espe-
cificado na alínea e) do ponto V.4 do presente edital;

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no 
documento especificado na alínea b) deste mesmo número, até ao má-
ximo de dez trabalhos;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apre-
ciação do júri.

VIII.2 — Devem ser obrigatoriamente apresentados 7 exemplares 
em suporte digital, (preferencialmente Pen) em formato não editável, 
com os documentos referidos nas alíneas a) a e) do ponto VIII.1, e 
dois exemplares impressos do curriculum vitae e do projeto científico-
-pedagógico exigidos nas alíneas a) e c) do mesmo ponto.

IX — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou língua inglesa.
X — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU e no artigo 14.º 

do Regulamento, o júri é composto pelos seguintes membros:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:
Doutor Josep Cerdà i Ferré, Professor Catedrático do Departamento 

de Escultura da Universitat de Barcelona;
Doutor Juan Fernando de Laiglesia y González de Peredo, Professor 

Catedrático do Departamento de Escultura da Facultad de Bellas Artes 
de la Universidad de Vigo;

Doutor Miquel Planas Rosselló, Professor Catedrático do Departa-
mento de Escultura da Universitat de Barcelona;

Doutor António Jacinto Reis Vidigal, Professor Catedrático da Facul-
dade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa (aposentado);

Doutor Miguel Carlos Gomes Arruda, Professor Catedrático da Fa-
culdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa (aposentado).

10 de julho de 2018. — O Presidente, Prof. Doutor Victor dos Reis.
311501468 

 Faculdade de Medicina

Aviso n.º 10451/2018

Procedimento concursal comum de recrutamento de trabalhadores 
com vínculo de emprego público por tempo indeterminado para 
preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e categoria 
de técnico superior do mapa de pessoal não docente da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Lisboa (Área dos Polos 
Administrativos).

Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho autorizador do Diretor da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, Prof. Doutor Fausto J. Pinto, se encontra aberto 
procedimento concursal comum de recrutamento de trabalhadores com 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado, pelo prazo de 
10 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso 
no Diário da República, para preenchimento de um posto de trabalho, 
na carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer 
funções na Área dos Polos Administrativos da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa (FMUL).

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum de recrutamento de trabalhadores com 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado, por inexistir 
reserva de recrutamento constituída, quer no próprio serviço, quer na 
ECCRC — Entidade Centralizada de Constituição de Reservas de Re-
crutamento, porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedi-
mentos nos termos dos artigos 41.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e 
verificada ainda a inexistência de candidatos em regime de requalifica-
ção, nos termos da Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de 
procedimento prévio promovido junto da Direção -Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o presente procedimento concursal 
destina -se à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal não docente da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, de acordo com o disposto no n.º 1 
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do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
nas normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115.º; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e respetivo anexo — LTFP na sua redação atual; Lei n.º 25/2017, 
de 30 de maio; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro; Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro; Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, e Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
ao presente procedimento concursal envolve o exercício de funções 
da carreira geral de Técnico Superior, tal como descritas no anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com a caracterização do 
mapa de pessoal da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

O Técnico Superior desempenhará funções na estrutura da Área dos 
Polos Administrativos da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa, designadamente:

a) Gestão de processos pedagógicos com especial destaque no ensino 
pré -graduado do Mestrado Integrado em Medicina;

b) Gestão de docentes em colaboração com o Núcleo de Recursos 
Humanos e Vencimentos;

c) Gestão e manutenção de espaços e equipamentos de apoio à ati-
vidade letiva, manutenção/preparação de documentação de apoio ao 
ensino;

d) Gestão e manutenção do arquivo físico e virtual;
e) Serviço de referência — apoio à pesquisa bibliográfica;
f) Assegurar a manutenção dos conteúdos disciplinares nas diferentes 

plataformas institucionais;
g) Elaboração de relatórios de atividades e outros;
h) Gestão de stocks e encomendas de material administrativo e de 

apoio à investigação;
i) Elaboração e manutenção de bases de dados e registo dos da-

dos referentes a projetos e/ou processos da respetiva área de atuação;
j) Logística de instalações e equipamentos;
k) Apoio na recolha de informações e preparação de relatórios de 

Unidade (versões inglesa e portuguesa);
l) Participação em projetos interdepartamentais em colaboração com 

grupos de trabalho multidisciplinares, com ênfase nos resultados e 
objetivos;

m) Elaboração, interpretação e análise crítica de regulamentos, nor-
mas e diretrizes;

n) Adaptação, integração e facilitação da mudança a todos os agentes 
da comunidade académica;

o) Apoio técnico especializado na gestão de bases de dados integradas.

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposta terá em conta o preceituado no artigo 38.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual conjugado com 
as limitações impostas pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, sendo a posição remuneratória de referência a 2.ª posição da 
carreira/categoria de técnico superior, ou seja, o nível remuneratório 15, 
nos termos do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num 
montante pecuniário de 1.201,48 € (mil duzentos e um euros e quarenta 
e oito cêntimos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de de-
zembro, de acordo com a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado e ser detentor, até à data limite para apresentação das 
candidaturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

7.2 — Titularidade de Licenciatura em Economia ou Gestão, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

7.3 — Constituem condições preferenciais:
a) Domínio de ferramentas de e -learning institucionais (MOODLE);
b) Conhecimento da plataforma académica FénixEdu;
c) Domínio de comunicação em língua inglesa, oral e escrita;
d) Experiência profissional em instituições de ensino superior e/ou 

investigação nas áreas de atuação do posto a preencher.
e) Elevada orientação para resultados;
f) Elevada capacidade de comunicação;
g) Capacidade de trabalho em equipa e de partilha de tarefas;
h) Elevado sentido de responsabilidade para com o serviço e orientação 

para o serviço público;
i) Comprovada capacidade de organização e planeamento;
j) Elevada capacidade de análise da informação e elevado sentido crítico.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
em suporte papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de 
candidatura, aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de 
maio, e que se encontra disponível no sítio da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa, em http://www.medicina.ulisboa.pt/wp-
-content/uploads/Form_PConcursais_2015.pdf, podendo ser entregues, 
pessoalmente, durante o horário normal de expediente, ou remetidas por 
correio registado com aviso de receção até ao termo do prazo para: Nú-
cleo de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa/CANDIDATURAS, Av. Professor Egas Moniz, 1649 -028 
Lisboa. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

9.2 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

i) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iii) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
iv) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

Á exceção dos trabalhadores pertencentes aos serviços da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa no momento da candidatura, 
os candidatos deverão, igualmente, apresentar:

v) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

vi) Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

9.3 — A não apresentação dos documentos a que se referem as alíneas i), 
ii), v) e vi) determina a exclusão da candidatura ao procedimento. O 
não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elementos rele-
vantes do formulário de candidatura determina a exclusão do candidato 
do procedimento concursal. Serão excluídas as candidaturas que não 
satisfaçam, cumulativamente, os requisitos e formalidades apontados 
no presente aviso.

9.4 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ações 
de formação e dos demais elementos aduzidos pelos candidatos, nos 
termos das alíneas iii) e iv) do ponto 9.3 do presente aviso, determina a 
sua não consideração para efeitos de avaliação curricular.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 

10 de junho, serão adotados os seguintes métodos de seleção:
a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) 

e avaliação psicológica (AP);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 
de 10 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos 
que se encontrem a cumprir ou a executar, ou encontrando -se em situação 
de requalificação tenham estado, imediatamente antes, a desempenhar 
a atribuição, competência ou atividade caracterizadora do posto de tra-
balho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos 
de seleção adotados serão:

a) Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC);

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).
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11 — Prova de conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ ou profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da ativi-
dade profissional. A prova de conhecimentos incide sobre conteúdos 
de natureza genérica e/ ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, com consulta de documentação.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

14 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista 
de avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, 
informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacio-
nados com as competências requeridas para o exercício da função.

15 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia (caso 

exista), através das menções classificativas de Apto e Não Apto e na 
última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
ou Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classifica-
ções de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos nos serviços da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, nos termos previstos no artigo 8.º, 
n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
métodos de seleção serão aplicados de forma faseada.

18 — Classificação final:
18.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 45 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 30 %)

18.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 45 %) + (EAC × 25 %) + (EPS × 30 %)

18.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores ou menção de não apto 
num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado o método ou fase 
seguintes.

18.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 

Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

20 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Dr.ª Alexandra Maria Chagas Lopes Teixeira, Chefe de 

Divisão da Área dos Polos Administrativos da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa.

Vogais Efetivos:
1.º Vogal Efetivo — Mestre Nuno Miguel Santos Rodrigues, Coor-

denador do Gabinete de Assessoria Organizacional da Área dos Polos 
Administrativos da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

2.º Vogal Efetivo — Dr. Miguel Aires Tinoco Andrade, Técnico Su-
perior da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

Vogais Suplentes:
1.º Vogal Suplente — Dr.ª Isabel Maria Costa Aguiar, Diretora do 

Serviço de Gestão Administrativa da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa.

2.º Vogal Suplente — Dr. Rui Miguel dos Santos Gomes, Chefe de 
Divisão do Núcleo de Recursos Humanos e Vencimentos da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

23 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

24 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

24.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada em local visível e público da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Lisboa, sita na Av. Professor Egas Moniz, 1649 -028 Lisboa, 
e colocada na página eletrónica da Faculdade da Universidade de Lis-
boa em http://www.medicina.ulisboa.pt/menu -topo/recursos -humanos/
procedimentos -concursais/

24.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

24.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas cir-
cunstâncias e situações descritas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, 
de 2 de maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

24.4 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da Republica Portuguesa, «A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação».

24.5 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, a partir da data da publicação (no Diário da República), na 
página eletrónica da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa 
e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

11 de julho de 2018. — O Diretor da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, Prof. Doutor Fausto. J. Pinto.

ANEXO 1

Bibliografia e Legislação para a Prova de Conhecimento
Administração Pública:
a) Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 
19 de agosto, e alterada pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro; 
n.º 84/2015, de 7 de agosto; n.º 18/2016, de 20 de junho, e n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro; n.º 25/2017, de 30 de maio; n.º 70/2017, de 14 de 
agosto, e 73/2017, de 16 de agosto;



Diário da República, 2.ª série — N.º 148 — 2 de agosto de 2018  21009

b) Lei n.º 7/2009, de 22 fevereiro, na sua redação atual (Código do 
Trabalho);

c) Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, Código do Procedimento 
Administrativo;

d) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, Sistema Integrado de Gestão 
e Avaliação na Administração Pública, alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro; n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro;

e) Normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115 da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual;

f) Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, alterado pelas Leis 
n.º 59/2008, de 11 de setembro; n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro; 
n.º 11/2014, de 6 de março, e n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, e 
pelo Decreto - Lei n.º 33/2018, de 15 de maio — Regime jurídico dos 
acidentes em serviço e das doenças profissionais no âmbito da Admi-
nistração Pública;

g) Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 40/2009, de 5 de junho, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 133/2012, de 27 de junho — Proteção na parentalidade, dos trabalha-
dores que exercem funções públicas integradas no regime de proteção 
social convergente;

h) Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 145 -A/2011, de 6 de abril — Tramitação do procedimento 
concursal.

Orgânica e funcionamento da Universidade de Lisboa, da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa e do Regime Jurídico das Ins-
tituições de Ensino Superior:

a) Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, Diário da República, 1.ª série, 
n.º 174, de 10 de setembro de 2007, Regime Jurídico das Instituições 
de Ensino Superior;

b) Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, Diário da República, 2.ª série, 
n.º 42, de 1 de março de 2016, Estatutos da Universidade de Lisboa;

c) Despacho n.º 4824/2014, Diário da República, 2.ª série, n.º 66, 
de 3 de abril de 2014 — Estatutos da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa, com as alterações introduzidas pelo Despacho 
n.º 4967 -A/2015, Diário da República, 2.ª série, n.º 91, de 12 de maio de 
2015, e pelo Despacho n.º 5323 -A/2018, Diário da República, 2.ª série, 
n.º 102, de 28 de maio de 2018;

d) Despacho n.º 6640/2018, Diário da República, 2.ª série, n.º 129, de 
6 de julho de 2018 — Regulamento Orgânico dos Serviços da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa.

Temas específicos da atividade para que é aberto o concurso:
a) Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, Diário da República, 

1.ª série, n.º 37, Princípios reguladores de instrumentos para a criação 
do espaço europeu de ensino superior;

b) Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, Diário da República, 
1.ª série, n.º 176, Regime jurídico dos graus académicos e diplomas do 
ensino superior;

c) Portaria n.º 256/2005, de 16 de março, Diário da República, 1.ª sé-
rie, n.º 53, Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação;

d) Portaria n.º 103/2015, de 8 de abril, Diário da República, 1.ª série, 
n.º 68, Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação;

e) Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 193, com as alterações levadas a cabo pela Lei n.º 49/2005, de 30 de 
agosto, Estabelece as bases do financiamento do ensino superior;

f) Despacho n.º 5621/2015, 27 de maio, Diário da República, 2.ª série, 
n.º 102, Regulamento de Propinas da Universidade de Lisboa;

g) Despacho n.º 7024/2017, 11 de agosto, Diário da República, 
2.ª série, n.º 155, Regulamento de Estudos de Pós -Graduação da Uni-
versidade de Lisboa;

h) Despacho n.º 6441/2015, 9 de junho, Diário da República, 2.ª série, 
n.º 111, tendo em consideração a Declaração de Retificação n.º 650/2015, 
de 31/07, Regulamento disciplinar dos estudantes da Universidade de 
Lisboa, Carta de Direitos e Garantias, Código de Conduta e de Boas 
Práticas;

i) Despacho n.º 3236/2015, 30 de março, Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 62, Regulamento do processo de avaliação da capacidade para a 
frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos na Universidade 
de Lisboa;

j) Despacho n.º 8295/2015, Diário da República, 2.ª série, n.º 146, 
29 de julho, Regulamento de ingresso e acesso para Estudantes Inter-
nacionais da Universidade de Lisboa;

k) Despacho n.º 14857/2013, Diário da República, 2.ª série, n.º 222, 
15 de novembro Regulamento do Provedor do Estudante da Universi-
dade de Lisboa;

l) Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho, Diário da República, 
1.ª série, n.º 118, Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso, 
Transferência e Reingresso no Ensino Superior;

m) Decreto -Lei n.º 40/2007, 20 de fevereiro, Diário da República, 
1.ª série, n.º 36, Concurso especial para acesso ao curso de Medicina 
por titulares do grau de licenciado;

n) Despacho n.º 3664/2015, 13 de abril, Diário da República, 2.ª série, 
n.º 71, Regulamento do Concurso Especial para Acesso ao Curso de 
Medicina por Titulares do Grau de Licenciado;

o) Despacho n.º 60/2017, do Diretor da FMUL, Regulamento Peda-
gógico do 1.º ao 5.º ano do CMIM;

p) Despacho n.º 15577/2014, 24 de dezembro, Diário da República, 
2.ª série, n.º 248, Regulamento de Creditação e Integração Curricular de 
Experiências Profissionais e Formações Académicas da Universidade 
de Lisboa;

q) Estatuto Trabalhador -Estudante — Lei n.º 105/2009, de 14 de 
setembro, que regulamenta e altera o Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e procede à primeira alteração 
da Lei n.º 4/2008, de 7 de fevereiro; Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro 
(Código do Trabalho — artigos 89.º a 96.º) e Lei n.º 23/2012, de 25 de 
junho (alterações ao Código do Trabalho);

r) Guia do estudante 2017/2018, da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa.
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 Aviso n.º 10452/2018

Procedimento concursal comum de recrutamento de trabalhadores 
com vínculo de emprego público por tempo indeterminado para 
preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e categoria 
de técnico superior do mapa de pessoal não docente da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa (Unidade de Aprovisio-
namento).
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho autorizador do Diretor da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, Prof. Doutor Fausto J. Pinto, se encontra aberto 
procedimento concursal comum de recrutamento de trabalhadores com 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado, pelo prazo de 
10 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso 
no Diário da República, para preenchimento de um posto de trabalho, 
na carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer 
funções na Unidade de Aprovisionamento da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa (FMUL).

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum de recrutamento de trabalhadores com 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado, por inexistir 
reserva de recrutamento constituída, quer no próprio serviço, quer na 
ECCRC — Entidade Centralizada de Constituição de Reservas de Re-
crutamento, porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedi-
mentos nos termos dos artigos 41.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e 
verificada ainda a inexistência de candidatos em regime de requalifica-
ção, nos termos da Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de 
procedimento prévio promovido junto da Direção -Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o presente procedimento concursal 
destina -se à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal não docente da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, de acordo com o disposto no n.º 1 
do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nas 
normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115.º; Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e 
respetivo anexo — LTFP na sua redação atual; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro; Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro; 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e Código do Procedimento Admi-
nistrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
ao presente procedimento concursal envolve o exercício de funções da 
carreira geral de Técnico Superior, tal como descritas no anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e de acordo com a caracterização do mapa 
de pessoal da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.


